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Di•põe 
outru 

•obre doação de .. providencias. 
terreno e dá 

SR. OELSO .AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, u•ando de 111.1ae atribo.içõee legais, 

la• •aber que a Câmara Municipal aprovou e eu aanoiono­
• prollllllgo a •eBUinte Leia 

Artigo ia. - Fioa doada à Sociedade Ma9Ônioa Loja "Fé• 
Eaperança e Caridade", na. 27, com aede neata cidade de Uohoa, noa 
termoa da legielação vigente, área de terreno, com aa aeguintea oa­
raoteríatioua 

"Ua terreno •ituado na cidade de Uohoa, neeta Comarca , 
medindo 15 metros de frente para a Avenida Joaquim Caetano de Mello 
(lado par, diatante 5,00 metros da Rua Profeaeor Franoieoo Morato)J 
igual diaenaão no• tundoa, diTidindo-ee com um o6rrego; por 48 me -
troa de um lado, dividindo-e• com a Prefeitura Municipal de Uohoa 1 

do outro lado mede 44,oo metro•, dividindo-se com San Martin Imobi­
liária e Conetl'lltora s/C L'?DA., encerrando a área de 720 metro e qu! 
drados. 11 

Artigo 21. - Esta doação será eepeoifioamente destinada 
à conetru.oão da sede da Loja Ma9Ônioa "Fé, Esperança e Caridade" -
na. 27, desta cidade de Uchoa. 

Parésrafo ~nico - A doação vinoula-ee ••tritamente à 
prestação de serviços •ooiais à população• atiTidadee eem fine lu­
crativos. 

Artigo 3a. - As deepeeae que ocorrerem para eata doação 
correrão por conta de dotações oroamentáriae vigentee, 

Artigo 48. - Fica revogado o artigo 31., par'8rafo úni­
co, da Lei Municipal número 1.364, de 03 de maio de 1.988. 

Artigo 5R. - Esta Lei entrará em vigor na data de IIU& -

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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PREPEITURA JtUIUOIPAL DE UOHOA, aos 03 dias do mêa de se­
tembro do ano de 1.991. 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida pv.blicado por­
afi:xaoão no local. de ooe'tume • pela Imprensa local. 
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